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LEI 1° 1.947 DE 29 DE MARÇO DE 2018 

Dispõe sobre a denominação de Vias no Bairro do 
Quilombo de Rua Nossa Senhora das Graças e Travessa 
Sagrado Coração de Jesus." 

RO1ÂLDO RWELINO VENÂNCIO, Prefeito Municipal da Estância Climática 
de São Bento do Sapucaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
da Lei Orgânica do Município, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica denominada "Rua Nossa Senhora das Graças", a via pública 

localizada no 3airrc do Quilombo ,  deste município, tendo início às margens da Rodovia 

Benedito Cândido Ribeiro no ponto de Latitude 22°40'19.04"5 - Longitude 45 1142'52.69"0, 

estendendo-se por 160 (cento e sessenta) metros e terminando no ponto de Latitude: 

2204014.60"5 - Longitude: 45 1142'52.570. Conforme imagens de satélite constantes do 

anexo I. 

Art. 20 - Fica denominada "Travessa Sagrado Coração de Jesus", a via pública 

localizada no [airro do Quilombo deste município, tendo início às margens da Rua Nossa 

Senhora das Graças, via cuja denominação é instituída pelo artigo 1 0  da presente Lei, no 

Ponto de Ladtule 22 040'17.245 - Longitude 45 042'51.61'0, estendendo-se por 43 (quarenta 

e três) metros terminando no ponto de Latitude: 22 04016.54"S - Longitude: 45 042'50,27"0 

Conforme imagens de satélite constantes do anexo II. 

Art. 30 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 40_  Revogadas as disposições em contrário. 

São Bento do Sapucaí, 29 de Março de 2018. 
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